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VETO TOTAL 059/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 269

O SR. AÉLCIO DA TV (Presidente) – Solicito ao Deputado Anderson, que dê o parecer ao Veto Total 059/2019. Projeto de Lei n.º 207/19 de autoria do Deputado Lebrão que “Dispõe sobre a autonomia da gestante para escolher a via de parto e dá outras providências”. 
Deputado Anderson. Cadê o Deputado Lebrão? Mantém o Veto?

O SR. ANDERSON PEREIRA – Veto Total ao Projeto de Lei nº 207/19 de autoria do Deputado Lebrão que “Dispõe sobre a autonomia da gestante para escolher a via de parto e dá outras providências”. 
O nosso parecer é pela derrubada do Veto, Senhor Presidente, pela Comissão de Justiça e Comissões pertinentes. 

O SR. AÉLCIO DA TV (Presidente) – Em discussão o parecer emitido pelo nobre Deputado Anderson Pereira. Em discussão. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 
